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Indicamos à mesa, na forma Regimental, que seja encaminhado expediente com mensagem e cópia ao
Exmo. Sr. Lucia Roberto Calixto Costa, Prefeito Municipal, no sentido de VIABILIZAR A INSTALAÇÃO DE UM M 
REDUTOR DE VELOCIDADE NA AVENIDA JOÃO GREGÓRIO RODRIGUES, NAS PROXIMIDADES DO 

N 
N 
O 
N 
N JUSTIFICATIVA 

A presente reapresentação da Indicação n° 106, de 17 de novembro de 2023, justifica-se pela permanência 
da necessidade anteriormente apontada, tendo em vista que, até o presente momento, não foi realizada a W 
instalação do redutor de velocidade na Avenida João Gregório Rodrigues, nas proximidades do Ginásio z 
Municipal de Esportes. o 

O referido trecho apresenta intenso fluxo de veículos e pedestres, especialmente em dias de eventos 
esportivos, atividades escolares e grande movimentação no comércio local, o que aumenta consideravelmente o W 
risco de acidentes. A ausência de um redutor de velocidade contribui para que veículos trafeguem em velocidade M 
incompatível com a segurança exigida para a área. 

Sala das Sessões Antônio Arcanjo dos Santos Júnior, 24 de fevereiro de 2026 

Leudeiane da Silva Lopes Edmilson Bezerra 
Vereadora - Podemos Vereador - PT 

Jose Messias de Souza 
Vereador - Podemos 
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